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COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS 
E REFUGIADOS 

 
 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 
(Da Sra. Socorro Neri) 

 
 

Requer a realização de diligência externa 
desta Comissão, para realizar reunião na 
cidade de Rio Branco/AC, sobre a situação 
dos imigrantes que adentram ao Estado pela 
fronteira com o Peru. 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58 da Constituição 
Federal, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, do Art. 93 
do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 24 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a realização de diligência externa desta Comissão 
Mista Permanente para Migrações Internacionais e Refugiados – CMMIR, a se 
realizar na cidade de Rio Branco/AC, com a finalidade de debater a situação 
dos imigrantes que adentram ao Estado pela fronteira com o Peru. 

 Proponho para participar desta Diligência os seguintes convidados: 

 Representante do Ministério dos Direitos Humanos;  

 Representante do Ministério da Justiça;  

 Representante do Ministério de Estado do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome; 

 Representante da Operação Acolhida do Governo Federal; 

 Representante do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
– ACNUR-Brasil;  

 Representante da Cáritas Brasileira; 

 Representante da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do 
estado do Acre; 

 Representante da Secretaria de Justiça e Segurança Pública do estado do 
Acre; 

 Representante do Ministério Público Estado do Acre; 

 Representante do Tribunal de Justiça do Estado do Acre; 

 Representante da Assembleia Legislativa do Estado do Acre; *C
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 Representante da Defensoria Pública do Estado do Acre.  

 Representante da Prefeitura do Município de Assis Brasil;  

 Representante da Prefeitura do Município de Brasiléia;  

 Representante da Prefeitura do Município de Epitaciolândia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O maior grupo estrangeiros migrando para o Brasil, atualmente, são os 
venezuelanos que ingressam no país principalmente por Roraima e pelo Acre. 
O endurecimento da política migratória do Peru pode agravar a situação 
venezuelana em países vizinhos, incluindo o Brasil, terceiro país que mais 
recebe refugiados e imigrantes da nação vizinha na região, chegando a quase 
500 mil pessoas no segundo trimestre de 2023. 

O governo do Peru declarou nesta quinta-feira (19), por meio do seu 
ministro do Interior, Vicente Romero, que estrangeiros residentes sem 
documentação terão até o dia 10 de novembro para regularizem sua 
situação migratória e advertiu que expulsará do país os migrantes ilegais. O 
ministro destacou também que o Governo Peruano está em contato com a 
Embaixada da Venezuela para facilitar a expulsão de venezuelanos que não 
regularizaram sua situação migratória. De acordo com dados oficiais, 
a comunidade migrante venezuelana é a maior no Peru, com cerca de 1,3 
milhão de pessoas. 

O Brasil é o terceiro país que mais recebe refugiados e imigrantes 
venezuelanos na região, chegando a quase 500 mil pessoas no segundo 
trimestre de 2023, segundo a Plataforma de Coordenação Interinstitucional 
para Refugiados e Migrantes da Venezuela (R4V, na sigla em espanhol), 
ficando atrás apenas da Colômbia (2,9 milhões) e do Peru (1,5 milhão). 

A Operação Acolhida, que envolve o Governo Federal, estados, 
municípios, as Forças Armadas, órgãos do Judiciário, organizações 
internacionais e mais de 100 organizações da sociedade civil, criada para 
assistir imigrantes e refugiados, já atendeu quase 950 mil pessoas desde 
2017, segundo o Governo Federal. 

Os abrigos existentes nas fronteiras já estão sobrecarregados e a 
situação pode piorar com o endurecimento das políticas migratórias anunciadas 
pelo Peru, de acordo com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome. 

O Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) no 
Brasil também reconheceu a gravidade da situação do Acre e afirmou que "a 
América Latina e o Caribe enfrentam uma crise de deslocamento sem 
precedentes, tanto em sua complexidade quanto em sua escala". A agência 
estima cerca de 8 milhões de cidadãos venezuelanos foram forçados a saírem 
do país e se refugiarem em outros países em busca de uma vida melhor. 
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https://sputniknewsbr.com.br/20230423/venezuela-perdeu-us-232-bilhoes-devido-as-sancoes-unilaterais-diz-vice-presidente-do-pais-28557744.html
https://www.r4v.info/es/refugiadosymigrantes
https://sputniknewsbr.com.br/20210218/brasil-quer-forca-nacional-para-bloquear-entrada-de-estrangeiros-pelo-acre-16980828.html
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Diante da crise humanitária que assola a Venezuela se faz necessário 
debater os fatores migratórios, planos de interiorização e políticas públicas para 
desafogar o município de Assis Brasil/AC, município por onde os imigrantes 
entram no Estado. 

Considerando a relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres 
Pares para a aprovação do presente requerimento.  

 

Sala da Comissão, outubro de 2023.  

 

 

 

Socorro Neri  
Deputada Federal PP/AC 
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